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INDICAÇÃO N° T' e 2

(Vereador Gleydson Nato)

Indico ao Prefeito Municipal de Gurupr TO, que seja
"construída uma passarela para prática de caminhada com
iluminação" no sctor Sol Nascente próximo a Capela Nossa

Senhora da Graça. ^ARA M U N I C I P A L OE GURUPI-TO

Senhor Prefeito,

Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de GurigJí̂ ^TO, Laurez da Rocha
Moreira, que seja "construída uma passarela para prática de caminhada com
iluminação''' no setor Sol Nascente próximo à Capela Nossa Senhora da Graça.

Senhor Prefeito, nota-se que os moradores dos Bairros Sol Nascente, Boa Vista,
Jardins dos Buritis e outros adjacentes, praticam caminhadas na Rua S'7,
contornando até S-9, 110 Bairro Sol Nascente entorno de um longo canteiro, o qual
possui apenas gramado e algumas árvores em frente à Capela Nossa Senhora da
Graça.

Porém os praticantes não caminham nos canteiros, e sim, as margens dessas
ruas, e o fluxo de motos e carros são grandes nas ruas citadas, o número de
praticantes no fim do dia é bastante expressivo, e já aconteceram vários acidentes
nesse local, relacionados com pessoas que fazem caminhada.

É de suína importância à construção dessa "passarela para prática de
caminhada com iluminação"; tanto no quesito segurança com para a saúde da
população que lá frequentam. Para estimular à prática de esporte em especial à
caminhada, essa obra é necessária para propiciar melhor qualidade de vida e lazer. A
iluminação é pouquíssima, faz-se necessário iluminar toda essa área.



ESTADO DO TOCANTINS
CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI
Gabinete do Ver. GLEYDSON NATO
(63) 8499-1234 / 8499-1232

* vereadorgleydsonnato@ii otmail.com

Diante do exposto é que indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito que
tome as providências.

E a justificativa.

Gabinete do Vereador GLEYDSON NATO, aos 12 dias do mês de fevereiro de
2015.
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